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OFICIO Nº 475/2018-GAB, Estância Velha, 15 de agosto de 2018.
Senhor Presidente, 

Senhoras e Senhores Vereadores,

Pelo presente, estamos encaminhando, incluso a este, o Projeto de Lei Complementar que “ALTERA EM PARTE O ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 003, DE 07 DE AGOSTO DE 1995, PARA CRIAR FUNÇÕES GRATIFICADAS, VINCULADOS À ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”, para devida apreciação e votação dos Nobres Edis.
O Conselho Municipal de Saúde propôs que fossem criados cargos/funções para gerir setores do Hospital Municipal Getúlio Vargas como forma de implantar as propostas de gestão que, em reunião, fizeram ao Município.
É notório que os serviços realizados no âmbito do HMGV dependem de controle, a fim de que se alcance a eficiência preconizada no art. 37 da Constituição Federal. 
A supervisão e direção dos processos administrativos voltados à gestão do HMGV demandam recursos humanos específicos, com capacidade para organizar, deliberar e fazer executar as decisões tomadas no âmbito da política de Saúde.
Assim, esclarecida a pretensão do Poder Executivo, consubstanciada na proposta legislativa anexa, pede-se a votação desse projeto de lei, o qual, esperamos seja aprovado.
Atenciosamente.

                                                                             Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal

Ao Presidente da Câmara Municipal
Exmo. Sr. Valdeci de Vargas

Av. Brasil, nº 1.144, Bairro União

Estância Velha/RS

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR
ALTERA EM PARTE O ANEXO V DA LEI COMPLEMENTAR MUNICIPAL Nº 003, DE 07 DE AGOSTO DE 1995, PARA CRIAR FUNÇÕES GRATIFICADAS, VINCULADOS À ESTRUTURA DA ADMINISTRAÇÃO DO HOSPITAL MUNICIPAL GETÚLIO VARGAS E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
 A Prefeita Municipal de Estância Velha/RS.

Faço saber que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte Lei:  

Art. 1° Sem prejuízo das que já existem, ficam incluídas, no rol de funções gratificadas do Anexo V da Lei Complementar Municipal nº 003, de 07 de agosto de 1995, alterado pela Lei Complementar Municipal nº 041, de 30 de dezembro de 2004, as funções gratificadas com as denominações de função, números de funções, padrão básico de gratificação e níveis de acesso conforme segue:

ANEXO V

QUADRO DE FUNÇÕES GRATIFICADAS

	DENOMINAÇÃO DA FUNÇÃO
	NÚMERO DE
FUNÇÕES
	PADRÃO BÁSICO DE GRATIFICAÇÃO
	NÍVEL DE
ACESSO
	

	Supervisor Hospitalar
	01 (uma)
	R$ 3.500,00
	FG
	

	Diretor Técnico-Médico do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 3.500,00
	FG

	Chefe de Setor de Farmácia do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 2.500,00
	FG

	Chefe de Setor de Saúde Mental do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 2.500,00
	FG

	Chefe de Setor de Enfermagem do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 2.500,00
	FG

	Chefe de Setor de Nutrição e Dietética do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 2.500,00
	FG

	Chefe de Engenharia Clínica, Infraestrutura e Patrimônio do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 2.500,00
	FG

	Chefe de Setor Administrativo e de Serviços Auxiliares do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 2.500,00
	FG

	Chefe de Setor de Contratos e Licitações do Hospital Municipal Getúlio Vargas
	01 (uma)
	R$ 2.500,00
	FG


Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Estância Velha, em ...
Maria Ivete de Godoy Grade
                                                                            Prefeita Municipal
Registre-se e Publique-se

Aurea Regina Silva de Brito Bauer

Secretária da Administração e Segurança Pública

